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CONSIDERANDOQUE, no dia 19 de agosto, esteve visitando o nosso
Município os Excelentíssimos Senhores Roberto Requião de Mello e Silva -
Governador do Estado do Paraná e Luiz Fernando Ferreira Delazari - Secretário
de Estado da Segurança Pública;

CONSIDERANDOQUE, ambos s~faV9ráy'eis à implantação da guarda
municipal, quando em conversa com o Vereç:tdorque ora 'subscreve.

CONSIDERANDOQUE, o mesmo teceu comentário§ que o Governo do
Estadopoderá ajudar na implantaçãodeste, mas que o Poder E'xecutivoapresente
Projeto de Implantação da Guarda Municipal; ,

CONSIDERANDO QUE, o Executivo Municipal juntamente com a
Comissão da Guarda Municipalsão favoráveis à implantação da Guarda Municipal,e
que, com esta oportunidade poderemos buscar recursos junto ao Governo do Estado
e Governo Federal, resolvendo parte do problema da insegurança que assola nosso
Município;

o Verêador que subscreve, nos termos regimentais vigentes, solicita o
envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck,
sugerindo desenvolver com urgência projeto de implantação da guarda
municipal, para posterior encaminhamento ao Governo do Estado do Paraná,
colocando-se à disposição para o encaminhamento em mãos deste projeto, haja
vista ter contato diretosobre este assuntocomo Secretáriode Estadode Segurança
Pública.

ILOC.

SALA DAS SESSÕES, 22 de ag



.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) -ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO Rol.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO Rol.

Campo Mourão 31 AGOSTO de 2005.

.................................................................................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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977/2005 - 31/05 - REQUERIMENTO - Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
INFORMAR: SOBRE O ANDAMENTO DOS TRABALHOS DA PORTARIA N° 175/2005
GAPRE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAR
REALIZAR ESTUDOS OBJETIVANDO A CONSTITUiÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL O
CAMPO MOURÃO.

--
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~ndicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M.nO
( ) Moção nO

12005
/2005
/2005
12005

AUTOR (ES): ...........................................................

OCORRÊNCIAS:

~reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucionalpor ferir: ", .................................................................................

(

(

(

(

) Inorgânico por ferir: .............

) Ilegalporferir: -- ":........................................................

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigirnos seguintes pontos:: "" .~ ,..................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ..........................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128,,§ 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LOO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 3 tIO ~ 12005

êsrtavorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com,.émendas.
( ) Pela apresentação de subsiitutivo
( ) Contrário à tramitação

~ ~~b~ii't~ti~~.~~.~~~~~ Emendas em anexo.
( h ~iligências.

.


